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I - Relatório

O presente veto foi lido na Sessão do dia 0210212021, tendo sido recebido e registrado pela
Secretaria de Serviços Legislativos no dia 0210212021. Apos foi encaminhado para esta Comissão e
nela aportado no dia0310212021, confonne as fls. O2ll\v.

Submete-se a esta Cornissão o Veto Parcial nf 412021, aposto ao autógrafo oriundo do
Projeto de Lei n.o 9l 312020 - Mensagem n.o I 8l20Tl.

A tazáo do veto alicerça-se em alegada inconstitucionalidade. O § 1" do artigo 42 d,a
Constituição do Estado de Mato Grosso prevê que ",se o Governador do Estado consiclerar o
pro.ieto de lei, no todo ou em parte, inconstilucional ou contrdrio ao interesse público, veÍá-lo-ír
toíal ou parcialmente".

Ainda, nos tetmos do § 1'do arligo 302 do Regimento Interno desta Casa de Leis, compete
a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação a análise do veto que tiver por fundamento a
inconstitucionalidade da proposição.

Foram apresentados vetos quanto a constitucionalidade e ilegalidade das emendas 256,
278,281,297 e307

Arazáo do veto alicerça-se nos seguintes pontos:

1 - Inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público

Inicialmente, salienta-se que os fundamentos lançados qo longo do texto
detêm nqturezq eminentemente técnica, não havendo qualquer atuação
discricionária por parte deste Gestor.
l.Programas de Trabalho das Unidqde Orçamentárias alterados por
emendas parlamentares. \rn'FI
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1,1. ofensa ao art. 5o da lei complementar no t0t/2000 e ao art. 39 da Lei
n' 11,241, de 04 de novembro de 2020 (Anula recursos du Reserva de
Contingência):
1,1.1 Emenda no 278: Programa de Trabalho da (Iniversidade Estadual de
Mato Grosso "Carlos Alberto Reyes Maldonado - UNEMAT"
conforme o programa de trabalho da unidade orçamentária 26.201-
Universidade Estadual de Mato Grosso "Carlos Alberto Reyes
Maldonado", foram aditados recursos da Fonte L)}-Recursos ordinários
do Tesouro, no valor de R8 2.000.000,00 (dois milhões de reais),ao
Programa 528 - Consolidação da Educação Superior paro
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, na Ação 2214- Manutençdo e
Fortalecimento dos cursos de Graduação de oferta contínua, na Região
9900 -Todo Estado, decoruentes de anulaçdo de recursos inicialmente
previstos na Reserva de Contingência.

l.l.2Razões de veto
Á alteraçdo mencionada no iteml.l.lvisa anular rect#sos da Reserva de
Contingêncio para suplementar ação pertencente à (Jniversidade Estadual
de Mato Grosso "Carlos Alberto Reyes Maldonado",
A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal n' l0l/2000)
determina em seu art. 5" o conteúdo da lei orçamentária, que deverá, dentre
outros requisitos, conter a reserva de contingência, que terá a sua forma de
utilizaçdo e percentual estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias,
Assim, a Lei no I1.241, de 04 de novembro de 2020 - LDO/2021 estabeleceu
no seu art. 39 o percentual da RCL destinado à reserva de contingência e
que atenderá a passivos contingentes e outros riscos e eventos /iscais
imprevistos.

"Art. 39 A reserva de contingência será constituída, exclusivamente, de
recltrsos do orçamento fiscal, equivalendo, na lei orçamentária, ao limite
máximo de l% (um por cento) da receita corrente líquida.
Parágrafo único Para fins de utilização dos recursos a que se refere o
caput, consideram-se eventos /iscais imprevistos, a que se refere a alínea
"b" do inciso III do caput do art. 5" da Lei Complementar Federal n" l0l,
de 04 de maio de 2000, a abertura de créditos adicionais paro o
atendimento de despesas não previstas ou insuficientemente dotadas na lei
orçamentária anual de 2021."
Também, o art. 44 da Lei n' 11.241/2020 veda a apresentaçdo de emendas
ao projeto de lei orçamentária que anulem despesas relativas a reserva de
contingência.

"Art. 44 Ao projeto de lei orçamentária não poderão ser
apresentadas emendas que :
()
II - anulem despesas relativas a: 9

2
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()
.fl reserva de contingência;"

Além disso, a emenda apresenta erro técnico, uma vez que no Íexto .f'oi
indicado a suplementaçtio de R,$ 2.000.000,00 e a anuração de ,Rs
1.500,000,00 da Reserva de Contingência, .fora isso os anexos que
acompanham a emenda também esÍão divergentes.
O anexo de anulação esíá suplementando o valor de R$ 1.500.000,00 e
anulando dessa vez da Ação 8048 - Provisão para Emendas Parlamentqres
da Unidade Orçamentária 30.102 - Recur.ços sob Supervisão da SEFAZ.
Como se vê, a emenda./bi elaborada com erros.
Assim, mesmo que .fosse possível anular recursos da reserya cle
contingência não leria como a emenda ser operacionalizada, por eslar com
erro.

Dessa.fbrma, por.fbrir dispositivos legais, impõe-.;e o veÍo da emenda 278.

1,2 Inobservância ao princípio da Publicidade (Anulo Recursos da
unidade orçamentária 04.101 - casa civil da ação 2766 - comunicação
Institucional e Propaganda)

1.2.1. Emendas 256: Emenda no Programa de Trabalho da secreíaria de
Estado de Segurança Pública
Conforme o programa de trabalho da Unidade Orçamentária l9.l0l -
secretaria de Estado de segurança Pública - sESP, foram aditados
recltrsos da Fonte L)}-Recursos ordinários do Tesouro no valor de R$
3,000.000,00 (três milhões de reais) ao Programa 519- Segurança Proativa
e Inteligente, no Ação l416 - Melhoria da Infraestrutura nas unidades da
POLITEC, na Região 9900 - Todo Estado, decorcentes de anulação de
recursos inicialmente previstos na Unidade Orçamentária 04.101 - Casa
Civil, na ação 2766 - Comunicação Institucional e Propaganda.
1,2.2 Emendas 281: Emenda no Programa de Trabalho da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente
Conforme o programa de trabalho da Unidade Orçamentária 27.101 -
Secretaria de Estado de Meio Ambiente - SEMA, foram aditados recursos
da Fonte 100 - Recursos Ordinários do Tesouro no valor de À,$

5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ao Programa 393 - Promoçdo da
Conservaçdo Ambiental para Melhoria da Qualidade de Vida, na Ação
2574 - Recuperaçdo de Ecossistemas Degradados na Unidade de
Conservação Estaduais e Áreas Públicas, na Região gg00 - Todo Estado,
decorrentes de
anulação de recursos inicialmente previstos na Unidade
04.101 - Casa Civil, na ação 2766 - Comunicação
Propaganda.

Orçamentária
Institucional e
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1.2.3 Emenda 307: Emenda no Programo de Trabalho da secretaria de
Estado de Segurança Pública
conforme o programa de trabalho da unidade orçamentária l9.l0l -
secretaria de Estado de segurança Pública - sEsP, .foram aclitados
recursos da FonÍe 100 - Recursos ordinários do Tesouro no valor de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais) ao Progroma 036 - Apoio
Ádministrativo, na Ação 2008 - Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e
Encargos sociais, na Regicio 9900 - Tctdo Estado, decorrentes de anulação
de recursos inicialmente previstos na (Jnidade orçamentária 04.101 - Casa
Civil, na ação 2766 - Comunicação Institucional e Propaganda.
1.2.4 Razões de veto
No caso em apreÇo, a redução do orçamento da Casa Civil, no que tange à
ação 2766 - Comunicação Institucional e Propaganda, pode comprometer a
observância ao Princípio Constitucional da Publicidade previsto no arÍ. 37
do Constituição Federal. O § l'do referido artigo dispõe;

§1" A publicidade dos aÍos, programas, obras, serviços e

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educalivo,
informativo ou de orientação social, dela não podendo consÍar
nomes, símbolos ou imagens que caraclerizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos. (Srifo nosso)

A Casa Civil tem por.finalidade gerir a política de comunicação social e os
serviços de assessoria de impren,sa e de propaganda e publicidade das
ações de governo.
A redução da programação do ação re.f'erente à publicidade institucional
poderá colocar em risco a realização de campanhas publicitárias em areas
como saúde, educação, Írqbalho, de/bsa .çanitaria animal, meio-ambiente,
seguranÇa do transito, enÍre oulras, com riscos de sérios prejuízos de
in/brmação à população,
Também cabe salientar que a emenda 307 tem por objeto a realização de
concur,ço público para a recomposição do quadro .funcional da Polícia
,ludiciária Civil, Polícia Militar, Comando Geral do Corpo de Bombeiro,ç e

Perícia OÍicial e paro isso suplemenlou 6 miLhões no orçamento da SESP.
En/àtiza-se que a Lei Complementar Federal n" 173, de 27 de maio de
2020, restringiu a realização de concurso até 31/12/2021, auÍorizando
apenas nos casos de reposição decoruentes de vacância de cargos e/btivos.
Apesar clos Deputados que represenlam a Comissão de Segurança Pública
e Comunilária justificarem que exislem cargos vagos, confbrme
lotacionogramas publicados no Diário Oíicial do E,çtado, apenas essa
informação não garante a aplicabilidade do inciso IV do art. 8o da LC no

I 7 3/2020.
Não foi apresentado o impacto que a realização do concurso irá gerar no 

.,.1
orÇqmenlo. Como identificar que o vqlor de R8 6 milhões será o su.fic'ien{e Ã \' \'//, '

4t
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pqra atender um concurso para preencher íodas os cargos vagos na
secreÍaria de segurança pública. Também precisa ./icir claro que,
confttrme a Lei de Responsabilidade Fiscal, qualquer expansão cla despesa
necessiÍa de impacto orçamentário-íinanceiro para o exercício que entrar
em vigor e nos dois subseqüentes.

§ l'Para o cumprimento do disposto neste artigo, somar-se-cÍo
Íodos os recursos gastos com a divulgação cre porítica,s públicas,
realizações, progrqmas insÍitucionais e sociais ou qualquer
outra mensaÉ{em cu.ia concepção, elaboração ou difusiio se.ia
custeada com recursos públicos.
§ 2' O limiÍe estabelecido no caput poderá ser excecJido na
hipótese de decretação de calamidade pública, unicamente para
informar a população sobre condutas necessárias ao
re sÍ ab e lec iment o da nor mql ida de,

sÇ J" ,Se a despesa Íotal com publicidade do poder ExecuÍivo
ultrapassar o limite definido no capuÍ, o percentuar excerJente
terá de ser eliminado no quadrimestre seguinte.

Dessa .forma, na elaboração da proposía da Lei Orçamentária - LOA foi
respeitado o teÍo estabelecido pela LC n'614/2019, não sendo prujente
anular recursos da ação 2766 - Comunicaçtio lnstitucional e Propaganja
alocada na Casa Civil, pois as alterações que.foram propostas inter.firirão
significativamente nas orientações a população, principalmenÍe, no que se
re.fere ao combate a pandemia do Covid-l9.
como se vê, as regrasjá estão postas e o Poder Executivo vem cumprinclo-
as de maneira correla, evitando inclusive apontamenlo cJos órgãos rle
controle.
Pelo exposto, requer o veto das emendas 256, 28l e 307.

1.3 Ofensa ao interesse público.
1.3.1 Emendas no 24 e 29; Programa de Trqbalho do Funclo Estadual de
Saúde - FES
conforme o programa de trabalho da unidade orçamentírria 21.601 -
Fundo Estadual de saúde - FES, .foram aditados recltrsos da Fonte I00-
Recursos ordinários do Tesouro, no valor de R$ 10.000.000,00 (ctez
milhões de reais) ao Programa 526 - MaÍo Grosso Mais saúde, na Ação
3745 - Construçckt e Re.fitrma dos Estabelecimentos Assi.çtenciais cle Sqúde,
na Região 0800 - Oesle, decorrentes de anulação de recursos inicialmenÍe
previstos na própria FES na ação 3745 - construçiio e Re.forma dos
Estabelecimentos Assistenciais de Saúde, na Região 0600 - Sul.
Conf'orme o programa cle trqbalho da unidade orçamentária 21.601 -
Funclo Estadual cle saricle - FES,.fitram aditados recurso,t det Fonte 100 -
Recursos Ordineirios clo Tesouro, no valor cle R$ t0.000.000,00 (dez
milhões de reais) ao Programa 526 - Mato Grosso Mais saúde, na Ação

,\4\
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3745 - Construção e Reforma dos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde,
na Regido 0100 - Noroeste I, decorrentes de anulação de recursos
inicialmente previstos na própria FES na ação 3745 - construção e
Reforma dos Estabelecimentos Assistenciais de saúde, na Região oooo -
Sul,
1,3,2 Emenda 312: Programa de Trabalho secretaria de Estado de
Ciência, Tecnologia e Inovação - SECITECI
conforme o programa de trabalho da tJnidade orçamentária 26.101 -
secretaria de Estado de ciência, Tecnologia e Inovação - \ECITECI, foram
aditados recursos da Fonte I00 - Recursos Ordinários do Tesoltro, nõ valor
de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) ao programa 036 - Apoio
Administrativo, na Ação 2007 - Manutenção de serviços Administraiivos
Gerais, na Região 9900 - Todo Estado, decorrentes de anulaçdo de
recursos inicialmente previstos na Secretaria de Estado Fazenda -SEFÁL,
nas ações2009 - Manutenção de Ações de Informática, o valor de Rg
5.000.000,00 (cinco milhões), na regido 9900 - Todo Estado e l2lg -
Aperfeiçoamento de Transparência e cidadania Fiscal, o valor de Rg
1.000.000,00 (um milhão), na Região 9900 - Todo Estado.
1,3,3 Emenda 313: Programa de Trabalho da Agência Estqdual de
Regulaçdo dos serviços Públicos Delegados de Mato Grosso - AGER
conforme o programa de trabalho da unidade orçamentária 04.301 -
Agência Estadual de Regulação dos Serviços públicos Delegados de Mato
Grosso - AGER, foram aditados recursos da Fonte r00 - Recursos
ordinários do Tesouro, no valor de R8 12.000.000,00 (doze milhões de
reais) ao Programa 517 - Regulação dos serviços públicos Delegados, na
Ação I183 - Modernizaçdo da Atividode Regulatória, na Região gg00 -
Todo Estado, decorrentes de anulação de recursos inicialmente previstos na
secretaria de Estado Fazenda -\EFAZ, nas ações2009 - Manutenção de
Ações de Informática, o valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais),
na Região 9900 - Todo Estado e 1218 - Aperfeiçoamento de Transparência
e cidadania Fiscal, o valor de R8 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) na
Região 9900 - Todo Estado.
como se vê, não foi observado os requisitos necessários para que se possa
operacionalizar a emenda proposta.
Ademais, o chefe do Poder Executivo possui discricionariedade para
alocaçdo dos recursos da Fonte 100. Assim, como administrador dos
recursos públicos, somente ele pode avaliar as necessidades apresentadas
pelos orgãos e Entidades da 

-Administraçdo 
Pública Estadual frente às

possibilidades financeiras e econômicas do Estado pora arcar com tais
despesas, já que é competência do Poder Executivo a estimativa,
arrecadaçdo e controle da Receita Pública.
Á Lei complementar no 614 de 05 de fevereiro de 2019 - LRF Estadual,
estqbelece no art. 18 as regras para as despesas com propaganda e
publicidade do Poder Executivo.

i itui:,
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Arl. l8 A despesa toÍal com propaganda e puhlicidade do Poder ExecuÍittg
não excederá 0,5% (meio por cenÍo) rJa Receitcr Corrente Líquicta A.lustacla
previsla nesta Lei ComplemenÍar.

1.3.4 Razões de Veto
os recursos em questão.foram previstos na proposta original da LoA/202t,
baseados em proposta orçamenláriq dos órgãos, discutida e analisada.junto
ao Poder Executivo, de acordo com as política,s econômicas e .financeiras
do Estado de MaÍo Grosso. somenre o Poder Executivo pode avaliar as
necessidades apresenÍadas pelos Orgãos e EnticlarJes cla Administração
Pública Estadual .frente às possibilidades .financeiras e econômicas cJo

Estado para arcar com tais despesas, .já que é competência do poder
Executivo a esíimativa, arrecadação e controle dq Receita Pública.
As emendas suprqmencionadas .ferem ao interesse público, já que, eo
alterar a programação dos órgãos de uma proposta inicialmente estudarJa e
previsla pelo Poder Executivo, sem qualquer análise de seu impacto no
orçamento Público, poderá colocar em risco as possibilidades de seu
cumprimento, razão pela qual se.faz necessário seu veto.
Nesse sentido, decido veÍar as emendas mencionadas no tópico 1.3 (24,29,
312 e 313).

1.4. Ofensa uo art.l4-1, inciso II dg Lei 7.263/2000, alterada pela Lei nu
10.818/2019 (Anula recursos da Unidade Orçamentária tl.50l - MT
Participações e Projetos S.A. - MT PÁR)
1.4.1 Emenda no 297: Programa de Trabalho da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico - SEDEC
Coffirme o programa de trabalho da Unidade Orçamentdria 17.101 -
secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, .foram aditados
recursos da Fonte 196 - Recursos de Fundos Especiais Admini,çtrados pelo
Orgão, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), ao Progiama
385 - Mato Grosso Maior e Melhor, na Ação 2142 - Promoção do
Desenvolvimento de Distritos Industriais, na Região 9900 - Todo Estado,
decorrenles de anulação de recursos inicialmente previstos no Unidade
Orçamentária 04.501 - MT Parcerias S.A - MT PAR, na ação 1202 -
Gerenciamento dos Pro.jetos Esíratégicos de Governo.
1.4.2 Razões de vetr-t

A emenda visa anular recursos da ./onte 196 - Recursos de Fundos
Especiais AdminisÍrados pelo Orgão cla MT PAR e suplemenÍctr na SEDEC
na mesma.fonte.
A.fonÍe 196 alocada na MT PAR é oriunda do Fundo de Transporte e

Habitação - FETHÁ&, regulamentado pela Lei 7.263/200. Dessa.forma, a
.fonte 196 alocada na MT Par possui destinaçcÍo específica, conforme
disposto no arl. l4-l incluído pela Lei 10.818, de 28 de.ianeiro de 2019.
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"Arí. 14-l Os recursos do FETHAB provenientes das
contribuições esÍabelecidas no capítulo II desta Lei, inclusive
do adicional de que trata o artigo 7'-D-1, serão crestinados cla
seguinte.forma: I - 10% (dez por cento), para realização de
pro.jetos e investimenÍos que Íenham a participação da MT pÁR,
II - 40% (quarenta por cento) para aplicação nas seguintes
alividades geridas pela secretaria de Estado de Infiaestrutlffa e
LogísÍica - SINFRÁ: a) execuçtio de obras públicas de
infrae,strutura de transporÍe,. b) manutenção, conservação,
ntelhoramenlo e seguranÇa da infi"aestrulurcr de tron.tporte do
EsÍqdo; c) plane.f amento, 1-srojetos, licenciamento,
gerenciamento, auxílio à .fiscalização e compra de
equipamentos; III - 50%, (cinquenÍa por cenÍo) para aplicação,
pelo Tesouro Estadual, pref'erencialmente em educação,
assisÍência social, saúde e seguranÇa púhlica." krifo nosso)

Nesse conlexlo, Fundo Especial signi/ica a concentraçtio cle recyrsos, no
intuito de se promover determinado setor da atividade púbtica ou privada,
se configurando, portanto, na união de determinados recursos a certos./ins.
Assim, a administraçãct, mediante lei, vincula, associa, "antarra"
determinadas receita,s públicas a alividades tidas como especiais.
Na dinâmica da administração pública estqdual, os programas de trabalho
dos Fundos Especiais apreseníam-se munidos de importância viÍal e, bem
por isso, necessitam de .fluxo coníínuo de recur,ços orçamentários e

.financeiros que lhes garqntam desenvolvimento integral e conÍínuo.
Sendo as',çim, por ('onlrcriar dispositivo legal, veta-se a emencla 297.

2.Conclu.yão
I) Emendas 278: Oíbnsa ao art. 5" da lei Complementar no l0t/2000 e art.
39 du Lei n' I 1.241/2020;
II) Emenda n'256,281,307; lnobservância ao Princípio da Publicidade;
III) Emendas no 24,29, 312,313; O.fensa ao Interesse público.
IV) Emenda n" 297: ofbnsa ao arr.ll-l inciso II da Lei 7.263/2000,
alterqda pela Lei n" 10.818/2019;

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer.

E o relatório.
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II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da
Constituigão do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 7o e 369, inciso I, alínea ,0a,, do Rigimento
Intemo desta Casa de Leis, 

-opinar 
quanto ao aspecto constitucional, legal,jurídico e reglmental

sobre todas as proposições oferecidas à delib erução da Casa, bem como õUi" or vetos que teúam
por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o Governador
somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse
público, in verbis:

ArL 42 o projeto de lei, após concluída a respectiva votaçdo, se rejeitado
pela Assembleia Legislativa, será arquivado; se aprovado, serd envíado ao
Governador do Estado que, aquiescendo, o sancionará no prazo de quinze
dias úteis.

§ 1'^se o Governador do Estado considerar o projeto de lei, no todo ou em
parte. inconstitucional ou contrdrio uo interesse núblico, rrt*loá totol o,
parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data do
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, os motivos do
veto ao Presidente da Assembleia Legislativa. (grifamos)

Não obstante os argumentos utilizados pelo Chefe do Poder Executivo para vetar a
proposição aprovada por esta Casa de Leis, o veto parcial não merece prosperar em relação a
emenda n." 297 , com relação as emend as n.o 256, 278,281 e 307 o veto devé ser mantido.

Emenda 278- o veto foi aposto com fundamento de que contrari a aLei Complementar n.o
101/2000 e o art.44, inciso II, alíneaoof'da Lei 1l .241 de 04 de novembro de2020 - LOO 2021,
pois retira recurso da reserva de contingência, o que é vedado pela LDO, além disso, o art. 39A
determina as regras para os recursos previstos na reie*a de contingência, regras essa que seguem a
Lei de Responsabilidade Fiscal.

A Constituição Federal de 1988 dispõe no artigo 166, § 3o, inciso I, que as emendas ao
projeto de lei do orçamento devem ser compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias, dessa
forma, diante da incompatibilidade da emenda ás regras para a elaboração dâ Loe, visto que
anulou recurso da reserva de contingência, o que é vedado pela LDO entendemos que o veto dóve
ser mantido. Vejamos o teor do dispositivo mencionado:

Art. 166 (...)

(..)

sl 3" As emenclas ao ltro.felo de lei do orçornento cmual ou aos pro.jetos que
modifiquem somenÍe podem ser aprovaclas caso;

1?I
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I ' seiam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias,.

Assim, considerando que a emenda padece do vício de inconstitucionalidade por contrariar
a Lei de Diretrizes Orçamentária, opinamos pela manutenção do veto à Emenda n327g.

Emendas 4.os.256. 281 e 307 - foi aposto o veto com fundamento de que as emendas
contrariam o princípio da publicidade e que o recurso previsto já segue a rcgra estabelecida na Lei
Complementar no 614 de 05 de fevereiro de 2019 - a LRF Estadual, estabelãce no art. 18 as regras
para as despesas com propaganda e publicidade do poder Executivo.

Art, l8 A despesa total com propaganda e publicidade do Poder Executivo
ndo excederá 0,5oÁ (meio por cento) da Receita Coruente Líquida Ajustada
prevista nesta Lei Complementor.

Convém salientar que o quantitativo estabelecido pela Lei Complementar n.o 614 vem
sendo respeitado pelo Poder Executivo na elaboração do orçamento.

O princípio da publicidade adquiriu uma importância vital no ordenamento jurídic o a partir
da constituição de 1988, peço vênia para transcrever alguns dos dispositivos que vigoram .* norro
ordenamento jurídico a respeito da publicidade dos atos institucionais.

Na Constituição Federal o princípio constitucional da publicidade está previsto no inciso
xxxm do artigo 5", bem como no caput do artigo 37 daconstituição Federal:

Art. 5" Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
nalureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiro.s residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
se.guranÇa e à propriedade, nos termos seguintes;

xxxlll - todos têm direito a receber dos orgãos públicos infbrmações cle
seu interesse particular, ou de interes,ve coletivo ou geral, que serão
pre,stadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalt,adas
aquelas cuio sigilo se.ja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado, ( llçxuJultsltr» (llLltJxi n"ll. !_?*Jf_^,!t:_"ZQ! l)

ArÍ. 37. A adminisÍração pública direta e indireÍa de qualquer dos
Poderes cla união, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e e.t'iciência e, também, ao seguinte;

Além disso, o artigo 3o, inciso I, da propositura também observa o disposto no §
referido dispositivo constitucional, o qual assim dispõe:

1o do

9
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§ 1'A publicidade dor; atos, progrqma:j, obras, serviços e carupanhas dos
órgãos públicos devera Íer carriter educativo, informalivo ou di orientação
social, dela não podendo constar nonxes, símbolos ou imagens que caracterizem
promoção pessoql de autoridades ou servidores públicos.

Não bastasse isso, a propositura observa a Lei Federal n." 12.52712011 (Lei de Acesso à
Informação), a qual assim dispõe em seu aftigo 1.,:

Árt. la Esta Lei dispõe sohre os procedimenÍos a serem observaclos pela União,
Estados, Distrilo Federal e Municípios, com o fim de garanlir o acesso a

-17 e no §2_Llo urt. Z tA ,n

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desÍa Lei;
I - os órgãos públicos inlegrantes cla adminisÍração direÍa elos Pocleres
Executivo, Legislativo, incluindo as cortes de conlas, e Judiciario e do
Ministério Público;
II - as auÍarquias, as.fundações públicas, as entpresas públicas, as socieelades
de economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamenÍe pela
União, Estados, Di.ytrito Federal e Municípios.

A Constituição do Estado de Mato Grosso, em seu arligo 129, prevê que a Adrninistração
Pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá ao principio da publicidaáe:

Art. 129 A Ádminisíração Pública direta e indireta, de qualquer dos
Poderes do EsÍado, obedecerá aos princípios de regalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte;

§ 1" A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanha dos
órgãos públicos deverá ter caráter educaíivo, informaÍivo ou de
orienlcrção social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens' que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos.

Esses são apenas alguns dos dispositivos que tratam da publicidade dos atos
govemamentais, e, para atender a esses dispositivos é necessário recurso público, recurso esse que
catacteriza o aumento da transparência ativa, promovendo assim uma maior participação popular na
administração pública.

Convém destacar que a publicidade possui um vies informativo de grande impofiância
quando se trata das campanhas de saúde e do meio ambiente (emenda 287, retira recurso da
publicidade para restauração e recuperação de áreas degradadas), no meio ambiente a publicidade
possui um viés preventivo
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Dessa forma, em uma eventual ponderação de interesses entre a publicidade e os interesses
dispostos nas emendas 256, 281 e 307 opinamos pela manutenção do Veto quanto as Emendas
256,281 e307.

Emenda 297 foi aposto veto com fundamento de que contraria o art.l4-I, inciso II da Lei
7.26312000, alterada pela Lei no 10.81 812019, porém, não aponta qual dispositivo constitucional foi
violado. Assim, considerando que as razões do veto devem ter por embasamento a
inconstitucionalidade ou contrariedade ao interesse público, nos termos do § 1' do artigo 42 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e que nas razões do veto não foi apontado o dispositivo
constitucional ofendido, não procedem as razões do veto quanto à alegada inconstitucionalidade.

Dessaforma, são descabidas, no caso daemenda 297,asrazões do veto quanto àalegada
inconstitucionalidade, posto que somente fundamentada em ilegalidade,ruzáo pelo qual ele deve ser
derrubado.

Com relação as emendas 24. 29. 312 e 313, conforme se observa das razões do veto, as
mesmas tem por fundamento contrariedade ao interesse público. referidas razões devem ser
analisadas pela Comissão de mérito competente. qual seja. a Comissão de Fiscalizacão e
Acompanhamento da Execugão Orgamentária.

Por conta disso, opinamos pela derrubada do veto com relação a emenda 297 e pela
manutençÍio do veto das emendas n. o 256, 278, 281 e 307 com base no artigo 42, § 5o, da
Constituição Estadual, mediante voto da maioria absoluta dos membros da Assembleia Legislativa,
em escrutínio secreto.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Parcial n." 412021 com relação emenda
n.o 297 , e pela manutenção do veto das emendas n.os 256, 278,281 e 307 .

Sala das Comissões, em e)t de OZ de 2021.
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IV - Ficha de Votação

Veto Parcial n.' 412021- Projeto de Lei n! 9131)020 - Parecer n! 48512021
Reunião da Comissão em A>À / OZ I cÇ /
Presidente: Deputado a\ \ fnL!§ §L\ bSG^)
Relator: Deputado '§,l 

\ 1"ôGg ,f,X)Q (&>SC{), ,

C'r=";

r=rs..â

-ltt,,.§-

Voto Relator
Diante do exposto, voto pela derrubada do Veto Parcial n.' 412021com relaçfto emenda n." 297, e

a manutenção do veto das emendas n.os 256. 278.281 e 307.

Posição na Comissão Identifi cação do Deputado

13

Av. Andre Antônio Maggi, n.'06, Setor A - CPA CEP: 78049-901 Cuiabá * MT

I
"I

I



ALMT
.&*s*nrbi*Ía tr-egi*latàva

FOLHA DE VOTAÇÃO -

AsseMs!-era LrcrsurlvA Do Esreoo oe Mero GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora rc,,
Núcleo CCJR ê )
Comissão de Constituição, Justiça e Redação $,

\-/ I

SISTEMA DE DBLIBERAÇÃO REMOTA

c

i.I
j
I

Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2" Reunião Extraordinária Remota
08/02t2021 10h
Veto Parcial n.o 412021- Mensagem
n,'l8l202l
Poder Executivo

vorAÇÃo

Waleska Cardos

DEPUTADOS TITULARBS SIM NAO ABSTENÇÃO AUSENTE

DILMAR DAL BOSCO - Presidente x
DR. EUGENIO - Vice-Presidente x
LUDIO CABRAL x
SEBASTIÃO REZENDE x
SILVIO FAVERO X

DEPUTADOS SUPLENTES

WILSON SANTOS

FAISSAL

JANAINA RIVA
XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORAES

SOMA TOTAL 2 I 2

RESULTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Dilmar Dal Bosco,
com parecer pela DERRUBADA com relação a emenda n.o 297 e pela MANUTENÇÃO do veto
nas emendas n.os 256, 278, 281 e 307. Votou com o relator o Deputado Silvio Fávero
presencialmente. O Deputado Lúdio Cabral votou contra o relator por videoconferência. Ausente
os Deputados Dr. Eugênio e Sebastião Rezende. Sendo a propositura aprovada com parecer pela
DERRUBADA com relação a emenda n.o 297 e pela MANUTENÇÃO ao veto nas emendas n.os

256,278,281 e307.
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